
 del), Câmara Municipal de Sorriso
    Ceó ESTADO DE MATO GROSSO

SORRISO “Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio”

INDICAÇÃO Nº 1005/2021 
INDICAMOS A IMPLANTAÇÃO DE REDUTOR DE
VELOCIDADE (QUEBRA-MOLA), NA RUA LUPICÍNIO
RODRIGUES, ESQUINA COM RUA DAS VIDEIRAS, NO
BAIRRO JARDIM ALVORADA, NO MUNICÍPIO DE
SORRISO-MT.   

b / . IAGO MELLA - PODEMOS, RODRIGO MACHADO -— PSDB,
CELS OZAK — PSDB, ZÉ DA PANTANAL - MDB, DAMIANI — PSDB e vereadores abaixo
assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o artigo 115 do Regimento Interno, requerem à

Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Ari Lafin, Prefeito Municipal, com cópia à

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, versando sobre a necessidade de implantação de
redutor de velocidade (quebra-mola), na Rua Lupicínio Rodrigues, esquina com a Rua das Videiras,
no Bairro Jardim Alvorada, no município de Sorriso-MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que é dever do Poder Executivo Municipal a instalação, conservação e

manutenção de bens públicos, e zelar pela segurança dos pedestres no trânsito de nosso Município;

Considerando que, a maioria dos motoristas trafegam em alta velocidade na referida via;

Considerando que a implantação de redutores de velocidade no local indicado é de extrema

importância e necessidade, devido ao enorme fluxo de carros:

Considerando que é de responsabilidadedo Poder Público garantir a segurança da população
com relação ao trânsito de nossa cidade e Distritos, por este motivo encaminhamosesta propositura, que visa
garantir o direito de segurança de todos munícipes;  

       Considerando que essa é uma reivindicação-dosínoradores do referido bairro.

Câmara Municipal de Sorriso, Estadode Máto Grosso, em 28 de setembro de 2021.
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